
 
  

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº 2.222/2024, DE 05 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

 
DENOMINA A QUADRA DE ESPORTES 
LOCALIZADA NA COMUNIDADE 
DE SERRINHA, MUNICÍPIO DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de 

suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,  
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

 

Art. 1º Fica denominada como FRANCISCO CASSIANO DA PAZ (PANÇA), a 
Quadra de Esportes localizada na Comunidade de Serrinha, Município de São Gonçalo 
do Amarante/RN, conforme Anexo Único. 

 
Art. 2º O Poder Executivo irá regulamentar a presente Lei. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário. 
 
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 05 de setembro de 2024. 
203º da Independência e 136º da República. 

 
 
 

ERALDO DANIEL DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 

ANEXO ÚNICO 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 05 de setembro de 2024. 
203º da Independência e 136º da República. 

 
ERALDO DANIEL DE PAIVA 

Prefeito Municipal 
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EXECUTIVO/LICITAÇÃO

LEI Nº 2.222/2024, DE 05 DE SETEMBRO DE 2024.

DENOMINA A QUADRA DE ESPORTES LOCALIZADA NA 
COMUNIDADE DE SERRINHA, MUNICÍPIO DE SÃO 
G O N Ç A L O  D O  A M A R A N T E  E  D Á  O U T R A S 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica denominada como FRANCISCO CASSIANO DA PAZ 
(PANÇA), a Quadra de Esportes localizada na Comunidade de Serrinha, Município de 
São Gonçalo do Amarante/RN, conforme Anexo Único.

Art. 2º O Poder Executivo irá regulamentar a presente Lei.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 05 de setembro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

São Gonçalo do Amarante/RN, 05 de setembro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 853/2024 - GP, de 6 de setembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, ROBSON PINHO DE MELO do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORIA ESPECIAL da Secretaria Municipal de 
Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 6 
de setembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 854/2024 - GP, de 06 de setembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear ROBSON PINHO DE MELO para o cargo de provimento 

em comissão de COORDENADORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 06 
de setembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 855/2024 - GP, de 6 de setembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear TATIANE ALVES DOS SANTOS para o cargo de 

provimento em comissão de GERÊNCIA DE UNIDADE DE APOIO na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 6 
de setembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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